
..: 

grefeitura· 9Ylunicipal de eruzeiro ' 
. ESTADO DE SÃO PAUL0

1 

LE 1 NQ t ci3l,a, ot 31 DE OUTUBRO OE 1 0978 

tâmata Mun\t\na\ ~e &mie\rn 
o~~J±f. 

notsPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Pr~tocol1l7; ..... '. ... /f. ·.:;r 
Livro-- ........ Fls ...... ).::r. .. . 
Data ___ .... .I~ .. / .. ±1.-

. ' 

.Res 

DO PRONTO SOCORRO, CRIA CARGOS E DÁ 

TRAS PROV 1OÊNC1 ASu o ... ' 

ou -

PROFESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEITO 
. ,.. 

MUNICIPAL OE CRUZEIRO, ESTADO OE SAO PAULO, NO uso DE s'uAS 

N 

ATRIBUIÇOES LEGAIS: 

. . 

FAZ SABER QUE -A CÂMARA MUN 1 c·1 PAL DECRETOU E ELE fJROMULGA A 
- -

SEGUtNTE 

L E 1: 

. ... 
ARTIGO IQ - PARA A IMPLANTAÇAO DA ESTRUTU 

~ 

RA -AoM 1N'sTRAT1 VA E FUNC 1 ONAL. 00 PRONTO SOCORRO MuN 1e1 PAL tt DR·a 

AVELINO JµNIOR 11
1 CRIADO PELA LEI N2 1a257 0 OE 04 OE ABRIL 

10977
1 

ÓRGAO SUBORDINADO À DIRETORIA DA PROMOÇAOSOCIALo 
' 

rt -
CAM CRIADOS, NA PREFEITURA, os SE"GUINTES ÇARGos, OE P-ROVIMENTO 

- . 
EFETIVO E EM COMISSÃO, COM OS RESPECTIVOS VENCIMENTOS:-

1 o OE PROVIMENTO EM COMISSÃO:-

. 01 {HUM) OE SUPERVISOR MÉoi~o • • • • • • • • • • • o o • • . , 

Ot (HUM) OE SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 
. 1 

lle .OE.PROVIMENTO EFETIVO:-

MÉ01cos: 

CR$ 12.,000 000 

Q$ 12aô00 100 
1 

07 (SETE) OE PLANTONISTA •••••••••••• CR$ to~ooo,oo 

06 (SEIS)--OE CL.ÍNICOS ·•••u•••••••••• CR$ 60750,00 

02 Coo1s) oE DENrasTA O•••··················º CR$ 6.7sà,oo 
Ol (HuM) oe: ENFERMEIRO CHEFE .••••••OD ........ CR$ 6iOOO,OO 

03 {TRÊs) oE ENrERME1Ro"õ ..................... CR$ s ooq,oo 
SEGUE 
í 

ff\ 



~ . flrefeitura 9Municipal de eru,zeiro 
~ . ESTADO DE SÃO PAULO . 

. N! 305 /L 

12 '{oozE) DE AUXILIAR OE [NF'ERMAGEM ••••• 1 •• Q$ 3.000,00· 

º' (HUM) OE ENCARREGADO OE ÍARMÁCIA • • • • • • • • CR$ 50000 000 

03 {TRÊS) DE OPERADOR OE RAIO "X" ••••••••••• bR$' 3 .• soo,oo 
-· 

01 (HUM) OE CONTADOR •••••••••••• i ••••••••• o CR$ 3.2.13,00 
" 

04 (~UAJRO) OE ESCRITURÁRIO ................. CR$ 20011,5.0 

03 (TRÊS) OE MOTORISTA o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ()$ lo917,00 -
03 (TRÊS) DE RECEPCIONlSTA • o ••••••.••.••••••• CR$ 2.011 ,so 

~. 

03 (TRÊ·S) DE COZINHEIRA OU COPEIRA •• , •••••• CRS 10849,50 
~ 

02 {DUAS) OE LAVADEIRA •••••••••~••~•••••••• ·CR$ 1 ,849,50 

06 (SEIS) DE SERVENTE o • • • 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • ·~ 1 0849,50 

ARTIGO 22 - FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
' N 

AUTORIZADO A ADMITIR, soa o REGIME DA CoNSOLIOAÇAO DAS LEIS DO 

TRABALHO, O PESSOAL 00 QUADRO A QUE SE. REfERE O. INCISO 11 1 00 
, ' '. / 

ARTIGO ANTERIOR, ATE QUE SE PROMOVA O COMPET~NTE CONCURSOo PARA 

O PROVIMENTO DOS CARGOS PREVISTOSo 
' 

ARTIGO 3Q·- AS DESPESAS, DECORRENTES DA 

EXECUÇÃO DESTA 'LEI 0 CORRERAO POR CONTA DA VERBA 011• .. •••• ••••••• 

9o2·31 li - 13754282 - ÜIRETOR1A OE PROMOÇAO SoclALo 
. ' , 

ARTIGO 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA 
#W , N -DATA DE SUA PUBLICAÇA0 1 REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO e 

CRUZEIRO, 31 OE; 
1----7-.....,.....~ 

ITURA MUN.,l 

CtPAL OE CRUZEIRO; EM 

AUXILIAR DE EsCRITUR~RIOe 


